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Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de

educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades

ou superdotação. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para

atender às peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for

possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na

educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o

parágrafo único do art. 60 desta Lei.
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Segundo o Art. 58 da LDBEN, NÃO integram o público-alvo da educação especial os educandos

com:

A) Deficiência.

B) Superdotação

C) Baixo rendimento.

D) Altas habilidades.

E) Transtornos globais de desenvolvimento.

QUESTÃO 01



De acordo com o Art. 58 da Lei nº 9394/96, a oferta de educação

especial tem início em qual momento?

A) No primeiro ano do Ensino Fundamental.

B) No segundo ano do Ensino Fundamental.

C) Na Educação de Jovens e Adultos.

D) Na Educação Infantil.

QUESTÃO 02



Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:

(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para

atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para

a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para

a integração desses educandos nas classes comuns;
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IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de

inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins,

bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística,

intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis

para o respectivo nível do ensino regular.
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Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior,

a fim de fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento

pleno das potencialidades desse alunado. (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou

superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no

caput deste artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de

acesso aos dados do cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades

do alunado de que trata o caput serão definidos em regulamento.
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Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com

atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo

Poder Público.

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do

atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas

habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, independentemente

do apoio às instituições previstas neste artigo.
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Conforme a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 Estabelece as Diretrizes e Bases da

Educação Nacional Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:

A) professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento

especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses

educandos nas classes comuns.

B) professores com mestrado em educação inclusiva para atendimento clínico, bem como

professores com formação pedagógica para inserção desses educandos em classes especiais.

C) professores com especialização em pelo menos uma das áreas da deficiência para o

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular para atendimento desses

educandos nas classes multifuncionais.

D) professores com formação superior, para atendimento específico, bem como professores do

ensino regular, com ensino médio para a ingresso desses educandos nas classes regulares.

QUESTÃO 03



Quais são os dois perfis de professores mencionados no inciso III do Art. 59

da LDBEN para atuar com alunos que apresentam necessidades educacionais

especiais:

A) Professor do ensino fundamental e professor especializado em educação

especial.

B) Professor do ensino médio e professor especializado em educação física.

C) Professor capacitado para atuar em classes comuns e professor de

línguas.

D) Professor da educação infantil e professor especializado em educação

especial.

QUESTÃO 04



Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para os efeitos desta Lei, a

modalidade de educação escolar oferecida em Língua Brasileira de Sinais (Libras),

como primeira língua, e em português escrito, como segunda língua, em escolas

bilíngues de surdos, classes bilíngues de surdos, escolas comuns ou em polos de

educação bilíngue de surdos, para educandos surdos, surdo-cegos, com deficiência

auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras

deficiências associadas, optantes pela modalidade de educação bilíngue de surdos.

(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio educacional especializado, como o

atendimento educacional especializado bilíngue, para atender às especificidades

linguísticas dos estudantes surdos. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)
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§ 2º A oferta de educação bilíngue de surdos terá início ao zero ano, na educação

infantil, e se estenderá ao longo da vida. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§ 3º O disposto no caput deste artigo será efetivado sem prejuízo das prerrogativas

de matrícula em escolas e classes regulares, de acordo com o que decidir o estudante

ou, no que couber, seus pais ou responsáveis, e das garantias previstas na Lei nº

13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que incluem, para

os surdos oralizados, o acesso a tecnologias assistivas. (Incluído pela Lei nº 14.191,

de 2021)
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Art. 60-B. Além do disposto no art. 59 desta Lei, os sistemas de ensino assegurarão

aos educandos surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com

altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associadas materiais

didáticos e professores bilíngues com formação e especialização adequadas, em nível

superior. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

Parágrafo único. Nos processos de contratação e de avaliação periódica dos

professores a que se refere o caput deste artigo serão ouvidas as entidades

representativas das pessoas surdas.
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De acordo com o Art. 60-A, parágrafo 2º, da Lei nº 9.394/96, Lei de Bases da

Educação Nacional, a oferta de educação bilíngue de surdos terá início:

A) Ao zero ano, na educação infantil, e se estenderá ao longo da vida.

B) Na educação infantil, e se estenderá ao longo da vida.

C) Na educação infantil, e se estenderá até o Ensino Fundamental.

D) Na educação infantil, e se estenderá até o Ensino Médio.

E) Ao zero ano, na educação infantil, e se estenderá até o Ensino Médio.

QUESTÃO 05



Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos

reconhecidos, são: (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na

educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada

pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com

habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e

orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado

nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
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III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior

em área pedagógica ou afim. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de

ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência

profissional, atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades

educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham

atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 36; (Incluído

pela lei nº 13.415, de 2017)

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme

disposto pelo Conselho Nacional de Educação. (Incluído pela lei nº 13.415, de

2017)

LDB



Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo

a atender às especificidades do exercício de suas atividades, bem

como aos objetivos das diferentes etapas e modalidades da educação

básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 12.014, de

2009)

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o

conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de suas

competências de trabalho;

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios

supervisionados e capacitação em serviço;
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III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em

instituições de ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei

nº 12.014, de 2009)

IV – a proteção integral dos direitos de crianças e adolescentes e o

apoio à formação permanente dos profissionais de que trata o caput

deste artigo para identificação de maus-tratos, de negligência e de

violência sexual praticados contra crianças e adolescentes. (Incluído

pela Lei nº 14.679, de 2023)
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De acordo com o art. 61 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº

9.394/96) são considerados profissionais da educação:

A) graduados em outras áreas que exerçam cargos na gestão da educação, como

secretários municipais e estaduais e ministro de estado.

B) servidores que trabalham em atividades administrativas e gerenciais nas secretarias

de educação, ministério da educação ou órgãos similares.

C) professores leigos, professores habilitados em nível médio ou superior para a

docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio.

D) graduados em áreas distintas da educação que tenham feito quaisquer disciplinas

pedagógicas durante a formação e passem a atuar na área de educação.

E) trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação

em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional.

QUESTÃO 06



De acordo com o Art. 61 da LDB, quais profissionais podem ministrar conteúdos de

áreas afins à sua formação ou experiência profissional, mesmo sem formação

pedagógica específica?

A) Professores habilitados apenas em cursos técnicos na área da educação.

B) Trabalhadores em educação com qualquer diploma superior, sem exigência de

notório saber.

C) Profissionais com notório saber reconhecido pelos sistemas de ensino, conforme

critérios de titulação ou prática de ensino.

D) Trabalhadores em educação que possuam cursos técnicos em áreas administrativas,

com experiência em instituições públicas.

QUESTÃO 07



Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o

exercício do magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino

fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal. (Redação

dada pela lei nº 13.415, de 2017)

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos

profissionais de magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº

12.056, de 2009).
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§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em

exame nacional aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-

requisito para o ingresso em cursos de graduação para formação de

docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE.

(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por

referência a Base Nacional Comum Curricular.
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Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á

por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior,

incluindo habilitações tecnológicas. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se

refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior,

incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou

tecnológicos e de pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos

superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo

diferenciado. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)
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§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores

das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso

público, tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam

portadores de diploma de graduação. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e

outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem

aos certames interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os

respectivos cursos. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas

universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de

licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa.

(Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)
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Segundo o art.62 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), a

formação de docentes para atuar na Educação Infantil promulga:

A) É necessário possuir formação em nível superior;

B) Possuir um currículo com vasta experiência na área, acrescido de

formação em nível médio;

C) Possuir nível superior, admitindo-se como formação mínima, a oferecida

em nível médio, na modalidade Normal;

D) Possuir nível médio, acrescido de normal superior.

QUESTÃO 08



Consoante o § 8º do art. 62 da Lei nº 9.394 de 1996, Lei de

Diretrizes e Bases da Educação (LDB), os currículos dos cursos de

formação de docentes terão por referência

A) as Diretrizes Curriculares Nacionais.

B) a Base Nacional Comum Curricular.

C) os Parâmetros Curriculares Nacionais.

D) o Referencial Curricular Nacional.

QUESTÃO 09



A Lei Federal 12.796, de 04 de abril de 2013, altera a LDB nº 9.394/96 e dispõe sobre

a formação de profissionais da educação e dá outras providências.

No caso da formação de profissionais da educação escolar básica, em seu Art. 62-A, a

alteração estipula que esta formação far-se-á por meio de

A) especialização em conteúdo orientado para a educação infantil.

B) habilitação pedagógica de nível médio para o ensino fundamental

C) cursos de nível superior, com graduação específica para a área de atuação,.

D) cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo

habilitações tecnológicas.

QUESTÃO 10
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